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NOTA 
de: Praesidium 
para: Convenção 
Assunto: Grupo de Trabalho sobre a Europa Social 
 
 

 

Em conformidade com as conclusões do debate da Convenção de 7 de Novembro (CONV 400/02), 

o Praesidium decidiu criar um Grupo de Trabalho sobre a Europa Social. 

 

O novo Grupo será presidido por George KATIFORIS. Tendo em conta o debate efectuado pela 

Convenção em 7 de Novembro, o Praesidium elaborou o mandato que consta do anexo. 

 

Os membros da Convenção que desejem participar nos trabalhos do Grupo deverão comunicá-lo ao 

Secretariado M. J. Martinez Iglesias – e-mail: maria-jose.martinez-iglesias@consilium.eu.int / fax 

n.º + 32 2 285 5060) até 29 de Novembro. A composição do Grupo será anunciada na sessão da 

Convenção de 6 de Dezembro. 

 

 

 



 

CONV 421/02  cp/rf 2 
    PT 

ANEXO 

 

Grupo de Trabalho sobre a Europa Social 

 

PROJECTO DE MANDATO 

 

1. O artigo 2.º do anteprojecto de Tratado Constitucional tem por objectivo definir sucintamente 

os valores essenciais da União. Que valores essenciais deverá esta disposição conter no 

domínio social, tendo em conta os já consagrados na Carta dos Direitos Fundamentais da UE? 

 

2. O artigo 3.º do anteprojecto de Tratado Constitucional visa definir os objectivos gerais da 

União. Em que medida, e de que forma, esses objectivos gerais deverão incluir objectivos em 

matéria social? 

 

3. No que respeita às competências da União, será necessário alterar as competências 

actualmente conferidas à União/Comunidade no domínio social? Em caso afirmativo, que 

novas competências deverão ser confiadas à União/Comunidade no planosocial, e em que 

categoria de competências haverá que as inserir? 

 

4. Qual poderá ser o papel do método aberto de coordenação e que lugar deverá este ocupar no 

Tratado Constitucional? 

 

5. Que relação se poderá estabelecer entre a coordenação das políticas económicas e a 

coordenação das políticas sociais? 

 

6. No que se refere aos procedimentos, em que medida a co-decisão e a votação por maioria 

qualificada deverão ser alargadas a matérias relativamente às quais se exige actualmente 

unanimidade? 

 

7. O Título VI do anteprojecto de Tratado Constitucional trata da vida democrática da União. 

Deverá o papel dos parceiros sociais ser incluído nesse Título VI e, em caso afirmativo, qual 

deverá ser esse papel? 

 

 


